
Ministério da Educação
Universidade Federal de Catalão (UFCAT)

RESOLUÇÃO UFCAT N° 009/2020

Cria  o  Curso  de  Graduação  em  Administração
Pública  –  grau  acadêmico  Bacharelado,
modalidade a Distância, da Universidade Federal
de Catalão (UFCAT).

A REITORA PRO TEMPORE DA UFCAT,  AD REFERENDUM DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO, no uso das atribuições que lhe conferem o § 1º do art.  11 da Lei n°
13.634, de 20 de março de 2018, e a Portaria MEC n° 2.119, de 10 de dezembro de 2019,
tendo em vista o que consta do processo n° 23070.029076/2020-41, e considerando

a) a Portaria UFCAT 001/2019, que mantém no âmbito da Universidade Federal
de  Catalão  os  procedimentos  acadêmicos  e  administrativos  disciplinados  pelas
normas da Universidade Federal de Goiás;

b) a Resolução CONSUNI/CEPEC/CC n.º 02/2013, que altera/atualiza o Estatuto
da Universidade Federal de Goiás;

c) a  Resolução  CONSUNI  n.º  20/2012,  que  cria  o  Curso  de  Graduação  em
Administração Pública – grau acadêmico Bacharelado, modalidade a Distância, no
Campus Catalão; e

d) a  necessidade  de  cumprimento  do  prazo  para  protocolo  do  pedido  de
credenciamento da UFCAT para oferta de cursos superiores a distância no sistema
e-MEC, previsto na Portaria SERES/MEC n. 218, de 30 de junho de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Curso de Graduação em Administração Pública, grau acadêmico Bacharelado,
modalidade Ensino à Distância, na Unidade Acadêmica de Gestão e Negócios (CGEN) da
Universidade Federal de Catalão.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Catalão, 27 de julho de 2020.

Prof.ª Roselma Lucchese
Reitora Pro Tempore da UFCAT


